
DECRETO N.º 50.882, DE 12/03/2026. 

ALTERA O DECRETO Nº 50.637, DE 30 DE JANEIRO
DE  2026,  PARA  INSTITUIR  COTAS  FINANCEIRAS
POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E POR GRUPO DE
NATUREZA  DA  DESPESA,  ESTABELECER
MECANISMOS  DE  CONTROLE  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA,  EM
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº
101/2000,  LEI  Nº  4.320/1964  E  ORIENTAÇÕES  DO
TCE-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO  o  disposto  nos  arts.  8º,  9º,  48,  50  e  59  da  Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 58 a 65 da Lei nº 4.320/1964; 

CONSIDERANDO as normas de controle externo e orientações técnicas
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES, quanto à
necessidade de compatibilização entre execução orçamentária, financeira
e metas fiscais; 

DECRETA: 

Art.  1º  Ficam  instituídas  as  cotas  financeiras  mensais  obrigatórias
destinadas aos recursos da fonte “500 – Recursos Ordinários”, observados os limites
fixados  na  Lei  Orçamentária  Anual,  na  Programação  Financeira  e  no  Cronograma
Mensal de Desembolso, conforme Anexo I.

§1º  As  cotas  financeiras  constituem limite  máximo de  movimentação
financeira  e  execução  da  despesa,  devendo  ser  observadas  cumulativamente  com a
existência de dotação orçamentária suficiente e disponibilidade de recursos por fonte.

§2º É vedada a prática de qualquer ato que implique criação ou assunção
de  obrigação  sem  prévia  verificação  de  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,
inclusive instauração de procedimento licitatório, celebração de contratos ou aditivos.

§3.º  As  cotas  financeiras  serão  automaticamente  ajustadas  quando  da
abertura  de  créditos  adicionais  ao  orçamento  vigente,  independentemente  de  nova
publicação do anexo I.



Art. 2º As cotas serão desdobradas por fonte de recursos (500), Unidade
Gestora e Grupo de Despesa 3.3 – Outras Despesas Correntes.

Art.  3º  Compete  aos  Ordenadores  de  Despesa  a  gestão  integral  dos
créditos orçamentários e  das cotas financeiras disponibilizadas  à  respectiva Unidade
Gestora, cabendo-lhes:

I – acompanhar mensalmente a execução orçamentária e financeira;

II – adequar despesas contratuais e continuadas aos limites estabelecidos;

III  –  promover  reprogramações  internas  para  adequar  as  despesas  às
cotas estabelecidas, quando necessário; 

IV – impedir a assunção de compromissos que excedam as cotas fixadas.

Parágrafo  único.  O  descumprimento  das  disposições  deste  Decreto
poderá ensejar apuração de responsabilidade administrativa, comunicação aos órgãos de
controle interno e externo e demais providências previstas na legislação aplicável.

Art.  4º  Verificada  frustração  de  receita  ou  risco  ao  cumprimento  das
metas fiscais, a Secretaria Municipal da Fazenda procederá à limitação de empenho e ao
bloqueio de cotas financeiras, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000.

§1º O bloqueio deverá ocorrer por Unidade Orçamentária e Grupo de
Natureza da Despesa. 

§2º  O restabelecimento das cotas  dependerá de verificação técnica  da
recomposição do equilíbrio fiscal. 

Art. 5º Ao final do mês de abril,  se verificado o descumprimento das
cotas  mensais  estabelecidas,  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  comunicará,
mensalmente,  ao  órgão  de  controle  interno  para  adoção  das  providências  cabíveis,
conforme disposto no art. 3º.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de março de 2026.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal 
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